
SECRETARIA MTJNICIPAL Dt
COMISSÂO PERMÂNE

MUNICIPíO DE PIRACURUCA - PIAUí
Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assietncia Social

EDITAL DE DISPÉNSA ÉIETRE,NICA N9 OI5I2O24.
Processo Administrativo n" 001.0005238 /2024

O LIUNlCÍPlO DE PIRACURUCA, estado do.Piaüí, por meio da S€cretária Municipal de Trabalho, Cidadania e
Assietncia Social, torna público aos interessados que realizará procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃo .:

iorma ETETRÔNICA, com criterio de julgamênto (MENOR PREçO POR LOTE), conforme autorização .e; i

contida no Art.75, ll da Lei Federal ne 74.733/21, regulamêntada pelo Decrêto Municipal ne 052/2023, c"_â i
panicipação é EXCIUSIVA AS PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PRIVADO que se enquadrem na condição de
ME/EPP sediadas no âmbito Regionalllocal, nos termos propostos p€la Lei Complementar n' 123, de i1 :r.
dezembro de 2006, observados os requisitos fixados:

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vântajosa para a contratação de emprêsa âare

o fornecimento de cestas básica, para atender as fâmílias assistidas pelo programa de benefícios e'./entJais

0revistos na lei municipal ne L.626/2009, do munhípio de Piracuruca-Pl, confoÍme especiflcações contida5 r.
Íernc de Referência e Edital.

i.2 O critério de julgamento adotado será ô menor preço por iôià, observadas as exigéncias contidas 3':sie

edital e seus Anexos quânto às especificaçõês, prazos e condições de execução do objeto.

2.1 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA tÊI COMPI.EMENTAR N9 L73/2006, NO PRESENTE

CERTAME, CONSTDERANDO QUE O OBJETO DA CONTRATAçÃO É rrurERrOR A Rs 80.OO0,OO (OTTENTA MiL

REAIS), E5TA LICITAçÃOSERÁ DESTINADA À PARTICIPAçÂO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS }E
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMB.ITO REGIONAVLOCAL. {CONSIOERAR-SE-ÃO AQUETAS E-II/PPESAS

coNsTrruíDAs Nos LrM|TES GEOGRÁFTCOS DO ESTADO DO prAU0.

2.2 Nâo poderão participar desta dispensa os fornecdores que:

2.2.1 não se enquadram nas condições fixadas àcima ou não atendam às condições desteAviso de ContÍatâçãú

Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 pessoas física ainda que em grupo; '

2.4.3 Empresas ou empresários que se enquadrem nas se8uintes vedações:

a) pessoa jurÍdica que se encontre, ao têmpo da contratação- impossibilitada de contratar em decoffên.-ra c:-

sancão que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civii :cr.
dirrBente do órgão ou entidade contratante ou com agentê públicc que desempenhe função na lr:rtal". . .' '

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pareÍrte eni i:nir.

reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404. de 15 de dezembio üEtg76l
concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores'à divulgação do aviso, tenha sido condenacla
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãc

t Ía ba lh ista;

e) Emprêsas que não possuem ramo de atividade compatÍvel com o objeto da contratação.

3.L O processamento da Dispensa Eletrônica se dará em ambiente virtual mediante acesso à plataJcrn,.
eietrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico sendo o prazo par 3

acolh imento das ro as e amento definidou abaixo:

ACOLHiMENTO OAS PROPOSTAS: A Partir do dia r:30 horas

JBg: fodas as reteÍênciâs de Horário são de Brasília.

Local de disputa: www.licita n€t.com. br

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome, assulri
co.no firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por se.

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora c.

' 
icitação por eventuais da nos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que poí terce r-o'

3.3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRÂMEIITO DA PROPOSTA INICIAL:

3.3.1 O ingresso do fornecedor na dispute da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sLra

oroposta inicial, na forma estabelecida nêsse edital.

3,3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônko. a proposta com o preço, até a data e o horarc

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3.3 A proposta também deverá conter declaraÉo de que compreende a integralidade dos custos pa,ô

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitúição Federal, nas leis trabalhistas, nes

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

1.3.4 Todas as especificaçõ€s do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincu lam a Contra. rd...

3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarBos previdencia|1,.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamen'.:e ":,
tornecimento do objeto;
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3.3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusir.a

responsa bilidade do fornecedor. não lhe assístindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçêo

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequâda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze mesês.

3.3.8 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retid.:, .

fc:te os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.3.9 A apíesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes r...r-.

cortidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propore :
compromisso de forneceÍ os objetos nos seus termos.

3.3.1C No cadastramento da proposta inicial, o fornecêdor d eve rá, também, assinalar "sjm" ou "nãc --

aômpo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cie!"rre :.
obrigatoriedade dê declarar ocorrências posteriores;

3.10-2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Com plementar ns i23, de 2 J0 -l

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 Cê 1.i.. '
t23 /2006.

3.10.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Dlr:tá .
seus anexos;

3.10.4 que assume a responsabilidade pelas transaçÕes que forem êfetuadas no 5i!t:i,r:l
âssumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre r: ,r:,
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l-4 anos, na condição de aprendi2, ir.

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.

3.4 FASE DE LANCES

3.4.1 A partir do horário e da data estabelecida neste êdital de dispensa de licitação eletrônica, a sessã c

pública será automaticamente aberta pêlo sistema para o envio de lances públicos e sucessr!o.
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de rance:

também já previsto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente po.
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaicr
consignado no registro,
3.4.4 O lance deverá ser ofêrtado pelo valortotal do lote.
3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertacc
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lan((
que esteia vencendo o certame, desde que inferiores âo menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.
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4.6 Estando o preço cdmpatível, será solicitadg,o envig da,prcposta READEQUADA, sendo fixado prazo rrc

sistema, ficando o licitante informado que o não envio da proposta no prazo fixado acarretará â

desclassificação da proposta.

§

3.4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários guanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RS 10,00 (dez)

reais.
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regisrrdoc
pímeiro no sistema.
3.4.9 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valo.r de sua proposta.
3.4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do men.:
lance registrado, vedada a identificaçâo do fornecedor.
3.4.10 lmediatamente aús o termino'do praz-o estabelecide,,.para a fase de lances, haverá o se,-

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos tances, pelo sistema, em ordem crescenre ce
crassiÍicação.

3.4.11 O encerrâmento da fase de lances omrrerá de forma automática pontuâlmente no horar :
indicado, sem qúalquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanisn-.,r

similar.

4.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro luga.

quanto à adêquação do objeto e à compatibilidâde do'' prêço em relação ao estipulado parâ a contrataçâo

4.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimâdo pela Administração, prri= :

haver a negociação de condições mais vantâjosa§.

4.4.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o ineihc '

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço cômpatível ao estimado pela Administíação

4.4.3 A nêgociação poderá ser fêitã com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem c:
classificação, quando o primeiro colocado,.rnesmo após a.negociação, for desclâssificado em razão da sua

prôposta permanêier acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o rêsultãdo será rêgistrado na ata do procedimeoto da dispensa

elet rônica.

4.7 Além da documentação solicitada no edital, o fornecedor com a melhor proposta deveÍá encaminhar
planilha com iodicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à propostâ

ve lcedora.

4.8 O prazo de validade da ilroposta.. não sêrá infêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

a presentaçãô.

4.9 5erá desclassificadàã propo§le vêncedora que:

a) contiver vicios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação:u
quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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d) apÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
in sa n ável.

e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apreserte preçôs global ou u nitários simbólico j.
irrisórios ou de valor zero, incompatÍvels com os preços dos insumos e.salários de mercado, acrêscidos dos

respectivos encarBos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tênha estabelecido limites minrmos
e^reto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedoÍ, para os qua rs e ê
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9 DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO:

4.9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMÉNÍAÇÀú

txlGlDA PARA HABILITAçÃO e serão soticitados apênas do fornecedor mais bem classificado da f:se ce

ldnces.

4.9.2 Como condição prévia ao exame.da documentação de habilitação do fornecedor detentor .,i
proposta classificada em primeiro lugar, seÍá verificado o eventual descumprimento das condições oe

participação, especialmente quantó à éXistênaia dê sanção qoe impeçâ a participação no cetême ru j
futura contratação, mediante a consulta aos segu.i es çadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pe,a

Controladoria-Gêral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administíative,
mantido pelo Conselho l{acional de lustrcê
(www.cn.i.jus.brlimprobidade-adm/consulta r_requerido.php).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

4.9.3 Para a consulta de fornecêdôres pessoa jurídica poderá háver a substituição das consultas Cas

alÍneas 1'a", "b" e "c" acima. pela çonsulta Consslidada de Pessoa Jurídica do TCL

(h r t Ds://certidoesa pf.aoos.tcu. gov. brl).

4.9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nóme da empresa fornecedora e também de seu :óc :
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429;'de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ac

responsável pêla prátlca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Pcdei

Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

4.9.5 Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorréncias lmpecilii,.,.
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude po.f patte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. A têntativa de burla será verificada por meio dos víncu lcs

societárlôs, linhas de serviços similares, dentre outros.

4.9.6 O fornecedor será convocad'o para manifestação preüiamente à sua desclassifieação caso sela

constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.9.7 Caso atendidas as condições'de participação; a habilitação dos fornecedores será verificada pcf
meio dos documentos por ele abrangidos.

4.9.8 Hâvendo a nêcessidedê de envio de docum€ntos de habilitação complementaÍes, necessárics ã

confirmação daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor sera

convocado a encaminhá-los, em formato digital por€-mail, após solicitação da Administração, sob Fena

de inabilitação.
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4.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediân..

apresentação dos documentos originais não.digitais quando houver dúvida em relação à integridade oc

docu mento digital.

4 9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de analisar minuciosammte os documentos exigidos. à ses s:,(

será suspensa, sendo informada a nova data e horário pâra.a sua.continuidade.

4.9.11 Será inabilitado o fornecedor gue não comprovar sua habilitação, seia por não apresenta''
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-lôs em.desacoido com o êstabelecido neste Aviso oe

Contratação Direta.

4.9.12 Na hipótese de o fornecédor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enticiace

examinará a. proposta subsequente e assim sücessivamente, na oÍdem.dê classificação, até a apuraçeo

de uma proposta qu€ atenda ài éspecificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

4.9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será hâbilitado.

5.1 Após análise e julgaÍnento das propostás e dôi docrtmentos de habilitação a áutoridade competente,

conforme o caso, proceder-se-á com homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, sera

Írrmado Iermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dôE) dias úteis, contàdos a partir da data de sua convocaçâo, ca r a

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Cãrta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sêm prejuízo das sanções previstas neslê

Aviso de Contratação Direta.

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ôu instrumento equivaient€
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia

Adm inistração.

5.4 O Aceite da Nota dê Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica nc

reconhecimento de que referida Nota está substitúindo c, contrato, aplicando-se à relação de negócios all

estabelecida as disposições da Lêi ne 14.133, de 2021, sendo quê a contratada se vincula à sua proposta E âs

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus ânexos;

5.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 1.38 da Lei ne

74.733/27 e Íeconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.6 O prazo de vigência da contratação sêftí de 180 ícento e oitental dias, prorrogável conforme previsão

nos anexos a estêAviso de Contratação Direta.

5.7 Na assinatura do contrato oü do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições cr:

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante I
!;genc,a do contrato.

6.1Comete infração administrativa o fornecedo r q úà cornéter qua isq uer das infrações previstas no art. 155 a:r

Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

,rx
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6.1.1dar causa à inexecução parcial do contrato; ^., *-- '

6.L.2 daÍ causa à inexecuÉo parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao
runcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3 não manter a propostô, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

celebraí o contrato ou não entreBar a documentação exigida para a contratação, quando convccaci

dentro do prazo de.validade de sua proposta;

6.1.4 ensejar o retardamênto da execugão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificacl.,

6.i.5 apresentar declaração ou documentação faka exigida para o ceítame ou prestar declaração fa ..a

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

6.1.6 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato componar s e úe

môdo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natuíeaa.

e4tÍe 9!trqg, a declaração falsa quanto as

como

da',dispensa; mesino àpós ô encerrâúento da fasê c'Ê

6.2 o fornecedor que cometer qualquer das infr4ções dixriminadas nos su bitens anteriores ficará sujeito, sein

orejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aúiso dê Contíataçâo Direta, quando nã: :e

justificar a imposlção de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5%,{meio por cento) sobre o valor prejudicado .pêla,conduta do fornecedor, por

qualquer das infrações dos subitens-6-1.1,a 6.1.6;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbitoda Administração Pública direta e indireta do ênie

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 {três) anos, nos casos do'

§ubitens 6.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justÍficar a imposição c e

penalidademaisgrâVe;...,.:..:....,..:....

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou co-ntrat-ar, que impedirá o responsável dê licitar ou

contratar no âmbito da Administráiâo Públícà diróta ê indireta de todos os entes federati,/o!,

pelo prazo mínimo de 3 {três} anos e máximo de 6 (seis} aftos, nos casos dos subitens 6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

5.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas r€alizar-se.á em processo administrativo que assegurara

o contraditório e â ampta defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto na Ler

ne 1,4.L33, de 2021,, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.1 O procedimento em epígrafe será dÍvulgado no LICITANET, er-dereço: www.licitanet.com.br bem como no

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados iprocedimento fracassado), a

Ad ministração poderá:

6.1.6.1 Considera-se c.ompgrtamente

condiçôes de participaÉo, quanto ao

fomecedores, em qualquer momento
lances.
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7.2..1- republicâr o presente aviso com uma nova data;

.'.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de tras....'
proceciimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atenaici,-,

às condições de habilitação exigidas;

,/.1.3 No caso do subitem anterior, a contratação sêrá operacionalizada fora deste procedimento:

i-.2.4 Íixar prazo para que possa haver adequação das propostâs ou da documentação de habilit:ça,
-r .iÍo:.ne o caso.

7.J Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nãc

conste deste Edital de Contratação Direta, devêrá seÍ atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Ad m in istração na respectiva notificação.

7 .4 Cay)eçá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsável pelo ônus dêcorrente da perca c:
negocio diant€ da inobservância de quaisquer mensagens êmitidas pela Administração ou de sua desconexã ).

7.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certan'e
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiÍo dia útil subsequente, no mesmô

horário anteÍiormente estabelecido, desde que não haia comunicação em contrário.

7.b Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observari; -

horário de Brasília-DF, inclusive parâ contagem dê têmpo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

pÍ oced imento.

7.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que nàc

alterem a substância das propostas, dos docum€ntos e sua valldade jurídica, mediênte despacho

Íundâmentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

ha bilitação e classificação.

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor cia

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromêtam o interesse da Administraçào, o

princípio da isonomia, a íinalidade e a segurança da contratação.

7.9 os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostês e i
Administíação não será, êm nenhum caso, responsável poresses custos, independentementê da condução cu

do resultado do processo de contratação.

7.10 Em caso de divergência entre disposições destê Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou dernais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.10.11 Da sessão pública será divulgadaAla no sistema eleirônico.

7.10.12 lntêgram êste edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;

ANEXO ll -Termo de Referência; .,,

ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato

,)
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Nôs teÍmos do Art, 7-O, Ilt da Lei.,n' 14:13312W1, a documentagêo de habilitaç.áo (iuridica, técnica, fiscal sociar

e trabalhista e econômico-financeira) podeÉ sêr dboênsada. total ou Darcialmente, nas contrataçôes iai?
onlregs imediata, como é o caso dos autos, sendo obrigatório ao licitante que apresentaÍ o menor lrei/-
aoresextar apenas a seguinte documentaçáo de habilitaçáo:

I . HABILITAçÃO JURíDICA:

a) no caso de empresário individral, inscrição no Registro Púbrico de Empresas Mercantis, a cargo da iunt.
Comercial da respectlva sêdê;

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de res po nsa bilidadê limitada - EIRELi: atr

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dwidamente registrado na Junta Comercial da respecti,.'â

sede, acompanhado de documerito comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição doato constitiitivoriú Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locaL

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.1 Os documêntos ou alterações quando consolidadas não necessitam estar acompanhados de todas as

alterações devendo ser apresentada apenas a consolidação respectiva.

II - RÊGULARIDADE FISCAT E TRABAIHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍorme

o ca50;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de certidão expediciô

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Erasil (RFB) e pela P rocu radoria-Ge ral da Fazenca

Nacional {PGFN), referente a todos os créditos trib,utárbs federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por eias

administrados, inclusive aqueles relativos à,,Seguridade Social;iiros termos da Portaria Con.iunta ne 1".751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
.:'

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (fCfs);

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio óu sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;.

d.1) caso o fornecedor seja consideràdo isênto dos tributos estaduais gg mu nicipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração ca

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a]ustiça do Trabalho, mediantê a apresentaçâo cê

certidão negativa ou positiva com efeitq de negativa, nos termos do Títu lo Vll-A da Consclidação das Leis co

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

tl
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1.1 O presente termo tem por objeto determinar âs êspêcificações básicas necessárias para realizaçào ie
Dispensa eletrônica de licitação para contratação de erEpresa para o fomecimento de cestas básica, para

àtender as famílias assistidas pelo programa de benefícios eventuais previstos na lei municipal ne f .626/2009.

do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações centidas n€ste Termo de Referência.

2.1 A ContÍatação pretendida, justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretária Mu nicipal de Traoalh c,

Cidadania e Assietncia Social; de Kits de Cesta Básiaa, atriires da concessão do Benefício Eventual, para supr,r

as necessidades de alimentação de pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social,

cadastradas e atendidos no Centro de Referência de Assistência Social- CRAS de Piracuruca-Pl, b€m como, às

famílias vítimâs em situações de calamidade pública ou situaçôes de emergência, em atendimento ao disposto

na Lei Municipal de Assistência Social, Lei Municipalne 1,626/2q09 que regulamenta a concessão e beneiícios

eventuais a pessoas assistidas pelo SUA5.

3.1 As cestas básicas serão distribuídas, para pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidadê socia

no Município de Piracuruca-Pl.

3.2 Os materiais deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, os valores totais ca

despesa se enquadram no limite fixados na lei para fins de contratação por meio de Dispensa, com fundament.
iro Art. 75, ll da Lei ne 14.133/21 e Decreto Municipalne 052/2023.

3.3 A reunião dos produtos em um único LOTE, culminando com a escolha do julgamento pelo menor preço

poí lote, ocorreu pela natureza do objeto, os quais são comer€ializados por qualquer empresa do ranrc

comercial, de sorte que a rcunião dos itens em um único lote não inviabiliza a participaçâg de nenhur'

interessado. No que tange a vantaiosidade dessa medida, basta lembrar a regra de mercado, onde querlc

maior o volume de compra, maiores são as possibilidades de desconto, em face da diminuição de custos

logisticos e a entrega imediata dos matêriais, com prazo razoavelmente curto para o pagamento.

3.4 A despesa decorrente do fornecimento dêsta contrãtação ocorrerá à conta do orçamento geral Co

Município, conformê segue: PROJ ETO/ATIVIDADE: 2040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00; FONTE DE RECURSO: 500/661, PROCRAMA DE TRABALHIt:

08.24A.OüO.2cy,O.

4.1 Após análise do ETP e do orçamento apresentailo para'aontratação dos materiais, cu.jo o valor está oÍçàc].,

em RS 27.270,00 (vinte e sete mil, duzentos e setenta reais) a Comissão Técnica, em razão da possibilidacie oe
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entrega única do material e também em razão do valor, o agente de contratâção ou a autoridàb
oode rá âvalia r se a licitação poderá ser realizada por contratação direta na forma eletrônica, conforme Art. 7 5,

ll da Lei 14.133/21, Decreto Múnicipal ne 052/2023.e dernais regramentos.

4,2 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR N9 L242O06, NO PRESENTE

CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OBJETO DA CONTRAÍAçÂO É INFERIOR A RS 8O.OOO,OO (OITENTA MIL
REAIs), ESTA TICITAçÃO SERÁ OESTINADA À PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DAs MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBffO REGIONAUTOCAI (CONSIDERAR.SE.ÃO EQUTNS EMPRESAS

coNsrÍuíDAs Nos uMtrEs cEocúFtcos Do EsÍADo Do HAU0.
4.3 Ao cumprir o disposto na'Lei Complementar.ne 123/2006, o município prioriza as micro e pequenas

empresas locais e regionais nas compras públicas. Quando compra de microempresas do Municrpic Ê

:nunrcip;os vizinhos, a Administração Pública faz com que o dinheiro fique e circule na própria regiâo abre

mercado para os pequenc empíeendimentos.e, desta forma, âtiva a economia local.

4.4 A abertura de procedimento licitatório exclusivo para o público citado contribuirá para a redução das

desigualdades e foftalecimento da economia local/regional, principalmente em meio aô fote agravamenio

econômico decorrente da pandemia, tendo como foco o tratamentq diferenciado aos agricultores familiare:
produtores rurais pessoas física, microem preêndedores indivlduais e sociedades cooperativas. com is:o. a

Adrninistração deve realizar procêdimento licitatório de forma exclusiva, e não mais facuitativa, .s
mrcroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de conúatação dos materiais cujo valor seja de até AS

80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou lote.

a) a Os MATERIAIS deverão ser descarregados e êntregues nos locais designados para a entrêga por meic da

Secretâria requisitante.

b) As CESTAS BÁSICAS deverão ser entregues em suas embalagens, em kit's individuais, dentro da mais perÍeira

integíidade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio.

.) Os materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza dos mesmos, ou sela, qre

resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em perfeito estaio
de conservação e limpeza. O produto danificado não será recebido.

d) A contratada somentê poderá entregar os bens nos horários e locais estabelecidos pela Secreta!'ia

requisitante. Também deverá respeitartodas as condições impostas pela legislação para a comercialização dos

produtos, além das exigências e padrões definidos neste Termo de Referência.

e) A proponente deverá declarar prazo de validade mínima dos produtos de 06 (sêis) meses, a contar da data

cia entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.

f) Os produtos dêverão estar acondicionados em embalagens originais do referido fabricante (marca),

resistente e acomodados em saco plástico resistente, transparente, sem violação de embalagem, ,e:n

deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade dos mesmos.

g) Durante todo o período dê garantia a empresa deve preservar à utilização do mesmo reparando ou reponCo

peças defeituosas de fábrica ou até substituir o bem, de forma a garantir a sua utilização durante o período de

garantia, contidos em sua proposta, ressalvados os casos de mau uso do objeto, desde que seja devidamente

comprovado.

e,
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6.1 A vigência contratual será âté 31 de dezembro de 2024, com eficácia legal aÉs a publicação do seu extrato,

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo

ser prorrogado de acordo com a Lei.

6.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissfo de ordem de com pra/forn ecime nto peia

fiscalização do Contrato, através do Berenciamento da Unidade Requisitante daContratação.

6.3. Após emissão da ordem de compra#orneçimento, o Íornecedor terá o prazo de até 05 {cinco) dias pa ra a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipalde assistência Social, sem que gere ônu s oe

qualquer natureza para a Contratante.

6.4

6.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer deforma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do obieto. Depois ca

veriÍicação de coníormidade do obieto, deverá sei.recebidorem caráter defínitivo no prazo de 24 {vinie e

quatro) horas.

6.6. Caso o obieto seja entregue em desconformidade ou sem condiçâo de uso. a fiscalização do coni:"ro
notificará o fornecedor para que no prazg denté 02 {doi§) diasrseja eÍêtivado a reposição do material.

6.7. Os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura, acessórios e conteúcio

contra danos duíante o transporte até o local de entregá,'tonter a identificação do fornecedor, quantidade e

demais informações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

6.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e ciemars

informações dos materiais nela in5€ridos. ,:

6.9. Os Íornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e

fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

6.10. Todos os custos com transporte, materiais, êquipamentos e mão de obra são de rêsponsabilidacje do

Íornecedor contratado.

6.11. A empresa contratada fará o contrôle do seu forneciinento por meio de requisições as quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recêbimento no local desi8nado, devendo o contrãtacio

apresentârem-nas acompanhadas de notà fiaaà1, quando do pâgamento.

7.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças dê Pirâcuruca-Pl, em até

30 dias após a solicitação de pagamento que deverá ser protocolada após o fornecimento dos materiais,

acom panhado da nota fiscalfatura, emitida juntamente com recibo em 02 (duas) vias de iáual valor, cópia do

contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTs, certidão conjunta dê débitos
riscàis junto á união, certidão negativa de débitos.iunto a SEFAZ, certidão nêgativa de débitos municioais.

autorização de fornecimento do. material, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o

disposto no art. 6e, inciso X, da lei !4.133121.
7.2 As notas fiscais/faturas que apresentareú incorreções serâo devolvidas à CONTRATADA e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação dêvidamente
,:orrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administraçãoi
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quanto pendênte de liquidação mt ruiq#7.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários en

obrigação financeira que lhe Íor imposta.em virtude d€ penalidade ou Íalta de entrega do material

8.1 Será designâdo pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsávei peio

âcompanhamento e fiscalização da sua execução, anôtando em registro próprio as ocorrências relacionadas

com o Íornecimento dô OBJETO, determinando o qug for necessário à rêgularização das faltas ou dêfeitos

oh,'ervados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do coÍrL.a,.

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em te4po hábil para adoção das medidas convenientes.

8.2 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos bens, através do Gestor/Fisca, co

contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 117 da Lei ne 14-733177, cujo rec€bimento

ocorrerá no local ehora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, deacordo com oart. 118

da tei ne 14.133/21.

8 J Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até LO (dez) dias, contaCu, c:

recebimento atesto da Fatura/Nota Fiscal, que,não sejam contestados pela CONTRATANTE.

8.4 Caso sejã verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade dos

mateÍiais fornecidos, a CONTRATADA será notificadâ pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá prazo paia

reposição dos materiais nos prazos definidos nesse termo.

8.5 Para o fornecimento dos materiais fica facltltada,a Secreiâria requisitante firmar contrato ou substituí-lo

por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAçÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento

similar na forma do Art.95 da Lei ns 14.133/21.

9.L Sem preiuízo:,do integral cumprimento das disposições deste TERMO bem como das obrigaçôes

decorrentes do contrato, cabe à contratada:

9.1.1 Zelar pela fiel execução do ajuste contratqal uülEândo-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;

9.1.2 Responder por,quaisquer dáros, pàrdas'ql, preiúizos, causados à CONTRATANTE ou a tercerros,

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus

prepostos, em idênticas hipóteses;

9.1.3 Responder pelos encar8os trabalhistas, preúdenciários, fiscais, comerciais e tributários.

resu ltantes da execução do contrato, nos têrmos do Art. 121 da Lei L4.133/21, com suas alterações;

9.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento objetc da

contratação) tais como: transporte, fretê,, carga e descarga, etc.;

9.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as demais obrigacões

assumidas, todas as cond(ões de,habilitação e qualificação exigidas no edital e anexos que darão oriBern

ao contrâto;

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu las avençadas e as normas

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial prevista no Aft. 115

dà tei 14.1-33/27;
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9.3 A CONTRATADA com prometêr-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais for
como, efetuar a substituição, e totalmente às sua6 expeísas de qualquer material fornecido fora Cas

especificações constantes da proposta apresentada;

9.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de sêguros, transporte, tributos. encarCos

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentês da realização do fornecimento respondendo
pelos mesmos nos termos do art. 121" da Lei ne 14.133/21 com suas âlteraçôes;

9.5 Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o mntrato, sem prévia ê expressa anuência da

CONI RATANTE;

9.6 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificaÇões

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

9.7 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atrâvés da fiscalização do contrato, qualouer

a no rmalidade verificada;

9.8 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus emBregados dolosa ou culposamente;

9.9 Fiscalizar o,perfeito cumprimento do fornecimento do objeto do contrato, cabendo-lhe,.integralmente o

ônus decorrente, independentemente da fiscalização êiercida pela CONTRATANTE, devendo fornecer a seus

colaboradores çquipamentos de proteção individual, treinamento adequado e obedecendo todas as normas

relacionados a segurança do trabalhador;

9.10 Arcar com eveÍrtuais preiuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiéncia ou

irregularidade cometidâ por seus empregados ou pÍepostos, na execução do contrato;

9.11 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimênto e receber comunicaçõe; cir

transmiti-las ao êxecutor do contrato conforme estabêlecido no art. LL8 da Lei i9 1,4.L33/21;

9.12 lnformar na proposta a qualiÍicação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome

completo, endereço, CPF, carteira de ldentidâde, Estadq Civili,Nacionalidade e Profissão, informando qual c

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

9.13 Assu mir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus dêcorrentes de ações judiciais, por prejLr r2os

ávidos e origióados da execução do contrato, se.iam causados ou sofridos por sêus empregados ou

colaboradores ou terceiros, ainda que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

9.14 Submeter-se a mais ampla fiscalização dá,CONIXATANfE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

epoca durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetsada nas dependências da CONTRATADA, tudo

isto visando o rigoroso cumprimento das obriBações contratuais;

9.15 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipâis

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado

tausaj

9.16 Fornecer, sempre que solicitado pela Çontratante,.os esclarecimentos e as informações técnicas

pertrnentes.

i0.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as deúais obrig3çôes decorrentes do contrato, cabe à

cont rata nte:

10.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o'fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste procedimento;
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10.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigaçôes ãi<ur*Aao"peÍc
fo rnecedor;

1C.:1.3 Efetuar o pagamento nas condições pact.uadas;

-!0.2 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para rmêC iata

,uL.rstit;ição;

i0.3 Verlficar a regularidade de recolhimeôto dos encargos sociais antes do pagamento.

11.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipai de

Piracuruca - PI, a especificação dos materiais e o valor total dos it€ns para futura contratãção é o estimado

logo abaixo:

01

lo"t

R$ 43.117,1A

A CESÍA BASICA A SER ADQUIRIDA LEV EM CONTA O MENORPREçO, S€NDO QUE OS DUTOS QUE COMPOEM A CESTA E DEVÊ SER

:oRNEarDo pELos iNTEREssaoos DÊvERÂo coNTER os trÊNs ÂBÂtxo, os euÂts owtúo evln orrtno Do pRAzo DE vALroaDE E LM
rERFEiro EsrADo,D€ coNsÊRvaçÃo, oBERsÊÁvANDo as tspEcíHcqtôÉs u§!ÂDA ABArxo, soa pENA DE DEscLASsrFrcAçÀo oa pRoposra,

CO\ÍINoO OS SEGtrrNTlS 'TENS:
04 KG DE ARROZ

DescÍrção: ARROZ PARBOILIT-qDO TIPO 1, coln intensificâ ção do produto, mãÍca dofâbdcante, prazêdevalidade e peso liq!ida, deacoído coin a

íesoiução 12l7& dâ CNNPA. O produla.deverá ter iêglst q.rio Ministério da Sâúdê.

02 l(G o€ tElrÃo
DÊscriçãc: tÉ[Ão cARtoca rPo 1, coNsrrurDos DE GRÃ6 NÍÊAO6 Ê sÁo§rCoM TE§R oE UMIDADE MÁxlMA DE 15%, com intensiâcãçâo ac
pí.duto, marca doêbricante, prâzo de validade e peso liquida, de acordo com a resolução t2/78, dâ CNNPA. O produto deverá t€í registro r,o

\,1 nigIeí'o dà Sáúde.
01 XG FARINHA

DE5CTiçãO: FARINHÂ OE MANDIOCA BRÂNCA, DEVENDO SER FAERICADA A PASTIR DE MATÉRIAS - PRIMAS LIMPAS, ISENÍAs OE MATERIAL
.PqoSo i/oJ PARASITAS NÃo ooDÊNDo ESTAR UMIDAs, FERMT}{TADAsoU RANçOSAS,

or PAcorE DE cÁFÉ

cÊscrição: CAÍÉ TRAOICIONÀt. ToRRADo E MOíDO, EMBALÁDO A VÁQJO, TPADO CAÊÉ ÍRAOICIONAL, COM GRÃOS SELECIONADOs, o proCuto

deverá teí íegi5Ío no Miíristério da saúde e atendeí a ,itâÍla 451/*r-do Mi0l*êiio CA:'?úde e a Resolução 12178 dâ CNNPA. ...

02 KG DE AçÚGAR
DES'íiçãO: AçÚCAR TIPO CRISÍAL, SRANCO, DE ORIGEM VEGETAL CONSTITUIDO FUNDAMÊi{TALMENTE DE SACAROSE DE CANA -DE.AçUCAR,
LrvRE DE FERMENTAçÀo, tsENÍo oE MATÉRrA TERRoSA, coM AspEcro 5óuDo coM cRtsrAts BEM DEFtNtDos.
02 PCT DE LEIIT .::):...

De5ríiçêo: tErTE Eú PÓ INTIGRAL, obtido por desidràtaçãodo lêlte de Eca htegrâl ê epto para à alimentação humâôa, medrante processos

ternológico! adequadôs âdicionados de lecitina de soja como emulsionante e com a composição centesimalde 268 dê protêin4 389 de
carboidratos e 26g de lipidios. Devendoterbó sôlubilidade r emb,2OOE, l

02 Fr-ocÃoDE MrLHo
De§crição: FLOCOS DE MLHO, RICO EM FONTE DE FTSRAS AITMEMIAR, PRÊPARO FÁclL E R/iPrOOECOM SAEOR CARACTERíÍrCO AO SABOR DO

MIHO.
02 PCT DE BISCOITO:

DEç'íIç3C: B]SCOITO TIPÕ CAEAM CRACKER SALGADO, FABBICADO A PARTIR D€ MAÍÉRIÀS.PRIMAS SÃS E LIMPAS, DEVEIiOO ESTAR EM PERFEITO

T5TADO DT CONSERVAçÃO, RE]TITÂDÔS OS SISCOITOS MAT COZIDOS E QUEIMAOOS,
01 PcÍ DE MAcaRRÃo
.-,. í ,:,o. vaCARRÀO LPO tSoacJEIE, de pflmeira qualrdade, cor clara, pasteu.r?âdo, com ovos, acond'cionàdo en eroalagem prást ra de

.1ac8, .om mêrca reglstrada, contendo dizeres de rotulageír. datâ de fabricâção, númerq cle lotê, prazo de \€lidade e especifi.êçõe5 do píod,,'.
02 LATA DE SARDINHA
rj.srí Ção: sARDTNHAS, LÍQUTDO OE CONSÍ|TUrçÍÔ (âo próprio suciD), ÓLEO COMÉSTÍVEL ÁGUA E SAL.

! 01 LAÍA D[ ÔI-Eo DE soJA 9m M[
I DcscriÇãc: ó êo de soja comeíivel lata de gOOml

I 01 KG DE sat

DEMANDAS DAs FAMÍLlas caRtNÍÊs asststDÀ9
pElo pRoGRAMA oE BENEFÍctos EVENTUAIS

PRIVTSTOS NA LE \,4U\ CrPAL Ne 1.626/2009,
côNFoRME DESCRTçÁo E euaNT!ÍÂDE pREVsro

aaAlxo:

DEC AS

Rs 119,77

.. cã.: SAL IODAOO REFINAOO
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11.2 O valor total estimado parâ a futura contratação do fornecimento dos materiais será dc""R$ 43.117,20
(quarenta e três mil cento e dezessete reais e vinte centavos,, sendoêsse o valor objeto da disputa vià sl§Iêma

i 1 .3 O preço e as especificaçÕes dos materiais apresentados no presente Termo de Referência foram exti'aícics

cie cotaçôes realizadas no mercado regional, conforme estimatrva para fornecimento dos materiais conforn-"e
sollcitaçáo anexo m processo administrativo, razâo pela qual não seÍão realizadas alterações nâs

especificaçóes dos bens, nem tampouco será adqui.ido quaisquer materiais que apresente preço superior eo
fixado no Termo de Referência, salvo nos câsos autorizados pelo ordenador de despesa, quando

co.nprovadamente, os pÍeços estimados e§i\êrem abaixo.dos preços praticados no mercado.
Í 1.4 No preço apresentado na proposta iá deverá éstar incluso as despesas necessárias para entrega dos
n-ater ais no local indicado pela SecrêtaÍia Rêquisitante.

Responsáveis pela elaboraÇão do Termo de RefeÍência

Piracuruca - Piauí, 29 de abtil de 2024

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO
Comissão Pêrmanente de Licitaçáo

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

Termo de Aprovaçáo

Considerando o princípio da economicidade processual, considerando a competência a mim delegada. aprovo

o Termo de Rêferência pâra fornecimento dos materiais, conformê discriminado no item 1'1.1 deste Termc de

Referêncra, consoante disposto no art. 18, do inciso lV, da Lei no 14.133121. Na oportunidade, em face ca
disponibilidade de cÍéditos oÍçamentários, tomo crência e autorizo a instauração de processo para Dispensê de

Lrcitaçáo objetivando o ÍoÍnecimento do objeto, previstos nêste Termo de RêÍerência.

Taiz Ramos de carvalho Fontênêle
Secretária Municipâl dê Trabâlho, Cidadania e Assietncia Social

Oziel da Silva celestino
Secretaria Municipâl dê Administração e Finanças
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRAÍO

CONTRATO N" nü)o«xxxxx
PÍocesso Administrativo n9 - Dispensa EIetÍônica ne

coNTRATo cEtEBRADo ENTRE o MUNrcÍplo DE

AÍRAvÉs DA SEcRETARTA xxxxnotxxx E

xxxxxxxxxxxxxxxxx.

PIRACURUCA-PI,

A EMPRESA

O MU NICÍPrc DE PIRÂct, RUCAIPI, pêssoajurídica de direito público interno, com sede xxxxxxxxx, s/n, Centro, Pirac!r irca

P, por iltermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DÉ XXm«X, CNPI ne XXXXXXX, endereço xxxxxxxxxxx, Í'esre ê-.o

rep.esentado, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro..l:do a empresa D(xxxxxxxxxxxxxxxxx denominada

simplesmente CONTRATADÀ têm, entre si, justo é aúençadôê celebrâá, por força do presente instrumentó; o contrato,

previsto na Dispensa Eletrônica Ns xxxxxx formalizada nos autos do Processo Administrativo ns xxxxxxxxxloq, observadas

as prescriçôes da Lêi ne 14.133121, de 01 dé abril dê,2021, € pêlas condisões a seguir pactuadas:

1.1 O presente instrumento tem por obj
referência e edital.

xxxxx»«xxxxxx»(, conforme especificações contidas no terino Ce

1.3 A CONTRATADA fica obrigida,a aceitar, nas rçsmas coq6;.'$es contratuais os acréscirnos ou supressôes que se fizerem

no objeto contratual até 25% (vinte e cincôpor cento) do valor iaicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.e

14.133/21 e suas alteraçôes po6teriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamênte.de acordo com o, iáiro, deste contrato, sem irejuÍzo das

prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o presente instrumento de foÍma complernenta.
para rodos os efeitos legai5.

2.1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a cofiar da assinatura do lnstrumento Contratua L

com eficácia legal após a publicação do séu extrãto, tendo inÍcio e vencimênto em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e excluir o úhimo, podendo ser prorrogado de acordô com a Lei.

2.2 Os fornêcimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de compraforneclmento pelâ

fiscalização do Conirato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de compra/fornecimentq, o fornecedor terá o prazo de até 10 (dez) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pelâSecretaria Muniaipãl de saúde, sem que gere ônus de qualquer

nêturezâ para a Contratante.

ace ita gela Contratante.
2.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dlas, prazo

este necessário para verificação das especificações, q@lidade..e. atêndimento integral do objeto. Depois da

verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebidô em caráter definitivo no prazo de 24 (vinte s
quatro) horas.

2A
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2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do.contrâro -,
notificai'á o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, sejãêJetivado a rêposição do material. "*-''
2.7. Os P rodutos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura, acessórios e conteúdo
contrâ danos durante o transporte até o bcal de entrega, center a identificação do fornecedor, quantidade e

Jemais ,nÍormações técnlcas Íelevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

informações dos matêriais nela inseridos.

2.9. Os fornêcimentos poderão sêr acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a orden' e

fornecimento/requisição, em confo_r.rnidadê com o Represenlante dq Forneq€dor.

2.10. fodos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade d:
f ornecedor contratado.

2.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio dê requisições as quais deverào se:

rubricadas pela pessoa êncarregada pelo rêcebimento no local designado, devendo o contrataCc

apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

3.1 O va or globaloo presente CONTRATO e de R§ xrc<xxx»mt, desünado a atendeÍ a demanda da contratante pe o pe oro
de vigência do contrato

4.1 As aquisições dos objetos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal .de xxxxxxxxxxxxx;
Projeto/Atividade:xxxx, Eleménto de Despesa: i5«xxx; Fonte dê Recursos: xxxx.

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Flnanças de Piracuruca-Pl, através do seio.
competente, em até 30 diâs após a solicitação que devctá,sêr pa.otocolada até o 5" (quinto) dia do mês subsequente a6

fornecimento dos mâteriâis, acompanhêdo da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo

em 03 (três) viâs de igualvalor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidãde fiscai juntc

á união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorizâção de fomêcimento, firmado pela autoridade competente, e er-
(o.'o.rnidade com o disposto na Lei Federal n.e 14.133/21.

5.2 A nota fiscal referida adma deve apresentar discriminadamênl€ os obiêtos fornecidos.

5.3 As notas fiscais/faturas que apreséfltarem incorreçôes serão devolvidas à CONÍiATADA e neste caso o vencimentc,

dêr se a no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e vélida, .ãc
ocorrendo neste caso, quaisquer ôntls por parte da Administraçã§.

5.4 Nenhum pagamento será eÍetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou quaiquer obrigação finar,cei.à
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de fornecimento do objeto.

5.5 O pagamento somênte sêrá realizado após a verificação da situação das formalidadeg acima previstas, relativa ;s
condições de habilitaçâo exigidas na contratação e em caso de pendência o pagamento será suspenso. até regularização

fisca.

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua asiinatura xnxxxxxxxxxxxx, podendo ser prorrogadc nos casos

autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.
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7.1 Alem das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as cláusulas
avencadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.

7.2 A CONTRATADA deve, alem das demais obrigações descritas nas legislaçôês apliéveis à contratação, deve:

7.2.1. Nomear pÍeposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

7.2.2. Manlet, durante a vigência do contrato, as condições de habilitêção exigidas na licilação, deve^cc
comunicar à CONTRATANTE a superveniênciã de Íato impêditivo da manutenção dessas condiçõesi

7.2.3. Reparar, corÍigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrátc e'1
que se verificarem vícios de qualÍdadg dêfeitos ou incoÍreções;

7.2.4. Responder pelos danos causados dketamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.2.5. Obs€rvar as normas de higiene e vigilância sãnitária;

7.2.6, Garantir.que o..objeto seja efetivamente fornecido a CONTRATANTE;

7.2.7. ConfiolaÍ para que o fomecimento dos materiais ocorra nos prazos e condições especiÍicadas nesse

contrato;

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE tciira e
:

{ualquà irregilaridade observada em virtude do foínecinier'-s c(.

materiais e prestar prontamente todos os esclarecimefios qll€ forem solicitados;

7.2.9. Responsabilizar-seporquaisquerâçõesjudiciaismovidasporterceiros,ouelheve'harnaserexigio".oc.
força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.2.10. Observar e adotar todas as normas de segurançâ e preverçáo a incêno o. recome.dadas oor lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRAÍADâ: ,:
7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste cônÍato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANii

7.3.2. A subconftatação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e devidamenre
justificados;

7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentaoo, o-
ce ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, compaoheiro, pare.te em iinhê r"eta, co.rie.-:
ou por afinidade, até o 3s grau, durantê a vigênciâ deste contrato.

7.4. A CONTRATANTE, alem das demais obrigações descritas na legislação, deve:

7.4.1. Expedir as Autorizações de fornecimento e Nota.de Empenho;

].4.2. Prcstar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execlr(ãc co
contrato:

7.4.3. Desi8nar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contTato, nos !er-.:
C,o aft. 117 Ílà Lei Fedêrel ne f4.73312Lt

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos n^irie-i. s

ío'qecidos. íixando prazo para sua correção.

8.1 A inexecução total ou parcial do, contrato podeÍá enseiar, ,além dás penalidadqs. específicas, a sua rescisão com as

consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não concltrsão decorrer de culpa do contrâtado, a Admiô!st ação poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse cêso, adotará as medidas admitidas em lei para a côntinuidade da execusão coritratual, conforme previsto no artigo
1I1 ll. dê Lei tedercl 74.73312L.

8.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. L55 da lei L4.f33/21.

8.3 A rescísão por culpa do contratado da;á ensejo às responsabilidades administrativas previstas no êrtigo 156 da lei
Federal 14.133/21)
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9.1. Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não mantlver a

propostâ, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ílscal, ficará impedido de licitar e contratar com o ML.r.icip c

ê. se.á desc'edenciado no Sistema de Câdastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejurzo oas -Lrld:
pievistas no contrato e das demais cominagões legais, conforne previsto no Edital e seiJs anexos

la l Cc.siderando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado qi.ralque. reêjL,sta-Êr'..
cc Éreços, salvo na hipótese de revísão ou reaju§te dos preços contratados para manutenção do eq!ilÍb.io financelic ;.
...r.erc.os casos previstos na Lei n9 14.133.

ri i À !:c.trôtante designârá o servidor xxxxxx$o«xx, que atuará como o fiscal do presente Contrato, a qual

ê.cÍro,.' haÍá a execução do objeto

12.1O CONTRATADO responde civil e criminalmentê, poÍ todos osdanos, perdas e preiuízos que, pordoloou curpê -.
.ü. p rirn e.to do contrato, ven ha, direta ou indiretamente, provocar ou ca usar a o CO NTRATANIÊ ou a teÍceiros, co..e. c a

. --as ex0ensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou inden zação pelos danos oL p e'- 1

aausados.

13.1A íormalização ciesse instrumento foi motivada ern face da necessidade de atender as necessidades dos programãs
e .rcões rrantida5 pelas secretaria contratante.

13.2 O presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo xxnxxxxxr«xx, ao Edital e anexos do procedimentc oe
Discensa de Licitação Np xxxxx)c(xxpüxx, bem como à proposta da CONTRATADA e demais docurnentos qle instrrerr c
processo para todos os efeitos legais

14 1 Flca eieito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do p-Êsi.i:
,- 'r'o rue 'ão possam ser resolvidas por rneios administrativos, renunc'ando.se a oLa q-e: o-i'o Jor :_a'; o '. ..

que o sela.

i,i.2 Os i:ôsos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

! iro- a:rj,.n estarem ]ustas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias oe rgL.ral teoi- e forn-rc, -ia... -
só eieito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurÍdicols e legais efeitos.

PIRACURUCA - Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx

xxxxxxxx!«xxxxxxx)«xxxx

CONTRATANTE
..:

sec. Mun. de xxxxxx>áomooqxxx
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. i ;ailrÁ ;rircEieÂ -oA BioltlilAÇÃo, FuâirAr"rÍu*çÃo t:cal; D-Á. vlNir',,:tl,-1 :i.i a,:,!r-'.:.


